
Câmara Municipal de Uberlândia
  Minas Gerais

Exmo. Sr. Presidente,

De acordo com o art. 233, da Resolução nº 031/02, REQUEREMOS a Vossa Excelência

que seja  encaminhado  a  SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE solicitação  para  QUE

ESTUDE A POSSIBILIDADE DE AMPLIAR O HORÁRIO DE ATENDIMENTO (APÓS

AS 18H00) DO POSTO DE SAÚDE NO DISTRITO CRUZEIRO DOS PEIXOTOS.

JUSTIFICATIVA

O presente requerimento justifica-se pelo fato de que existe apenas uma unidade de

saúde  no  Distrito,  e  que  atende  apenas  até  as  18h00.  Após  esse  horário,  os  moradores

precisam deslocar grandes distâncias para buscar atendimento mais próximo. A ampliação no

horário de atendimento irá contribuir para o bem estar da população, trazendo mais qualidade

de vida e segurança. 

Câmara Municipal de Uberlândia, 28 de maio de 2024.

RONALDO TANNÚS
Vereador - PSDB D
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REQUERIMENTO Nº 99699/2024

APROVADO
3ª Reunião Extraordinária - 29/05/2024
ZEZINHO MENDONÇA 
Presidente


